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ESTADO DE GOIÁS
DELEGACIA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

SEÇÃO DE ESCRITÓRIO DE GESTÃO DE PROJETOS
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA

 
1.    OBJETO
1.1.  A abertura do presente procedimento aquisitivo decorre da necessidade de aquisição

aparelhos de fisioterapia, que tem por objetivo estruturar e modernizar a DPSS (Divisão de Proteção a Saúde
do Servidor) com os devidos fins de melhorar as condições da saúde dos profissionais da Corporação, tendo
um espaço moderno e bem equipado.

1.2. A contratação ocorrerá com recursos oriundos do Fundo Nacional de Segurança
Pública, os quais foram destinados à SSPGO na modalidade FUNDO A FUNDO, no Eixo IV - Valorização
dos Profissionais de Segurança Pública (Portaria nº 790, de 24 de outubro de 2019).

1.3. Planilha de itens e preços de referência:
 
 

ITENS - EXCLUSIVO ME/EPP
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE REABILITAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTD VALOR MÉDIO
(UNIT)

VALOR MÉDIO
(TOTAL)

1

ESTEIRA ERGOMÉTRICA - Cor preta;
tamanho único; voltagem: 220 ou bivolt;
velocidade mínima de operação (km/h): de
1 à 14; display: LCD ou LED com funções
de tempo, calorias, velocidade, passo e
chave de segurança; monitoramento
cardíaco: hand grip; motorização de no
mínimo 1.2 cv (nominal) e 1.8 cv (potência
de pico); no mínimo 08 (oito) programas;
dobrável; sistema de amortecimento com
absorção de impacto; estrutura aço
carbono; dimensões aproximadas 175 x 72
x 129 cm (CxLxA); superfície de
corrida/manta 128 x 42 cm. Capacidade
aproximada de até 120 kg ou superior. 

Garantia mínima de 24 (vinte e quatro)
meses para o motor e 12 (doze) meses para
as demais partes. As especificações são
parâmetros mínimos, serão aceitas as
propostas com itens comprovadamente
similares ou superiores.

UN 1 R$ 10.297,80 R$ 10.297,80

2 BICICLETA ERGOMÉTRICA  ajuste de
altura do assento; tipo horizontal; display

UN 1 R$ 3.946,31 R$ 3.946,31
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com informações de RPM, tempo,
velocidade, distancia, temperatura, pulso e
calorias; sensor cardíaco hand grip; Pedais
com cinta para os pés; Guidão ergonômico
e emborrachado; Suporta usuários com até
120 kg; voltagem 220V ou Bivolt; estrutura
em aço carbono; sistema de resistência
eletromagnético; assistência técnica;
manual de instrução em português; A
instalação/montagem do produto é de
responsabilidade da CONTRATADA.
Garantia mínima de 24 (vinte e quatro)
meses para a estrutura e 12 (doze) meses
para as demais partes. As especificações
são parâmetros mínimos, serão aceitas as
propostas com itens comprovadamente
similares ou superiores.

TOTAL R$ 14.244,11
 
 
 

 
2.    JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1.  A contratação é justificada pela necessidade de se estruturar o setor de Fisioterapia do

NIAB - Núcleo Integrado de Atenção Biopsicosocial pertencente à DPSS - Divisão de Proteção a Saúde dos
Servidores da Polícia Civil do Estado de Goiás (PCGO) com equipamentos de reabilitação, tais como esteira
ergométrica e bicicleta ergométrica, que são fundamentais para o tratamento fisioterapêutico. Dessa forma,
busca-se ampliar os serviços prestados pela DPSS, visando o aumento da qualidade de vida dos servidores da
instituição.

2.2. A Fisioterapia é uma ciência da saúde aplicada ao estudo, diagnóstico, prevenção e
tratamento de disfunções cinéticas funcionais de órgãos e sistemas. Os procedimentos da Fisioterapia
contribuem para a prevenção, cura e recuperação da saúde.

2.3. Nesse contexto, o uso da esteira e bicicleta ergométrica no tratamento fisioterapêutico
é fundamental. As vantagens de seu uso são inúmeras. Indivíduos com déficits motores relacionados à
marcha, comprometimento das articulações de quadril, joelho e tornozelo, são beneficiados com um
tratamento que inclua o uso desses aparelhos. Dentre os benefícios, podemos citar:

Melhora da função cardiorrespiratória,
Fortalecimento de membros inferiores,
Treino de marcha,
Flexibilidade das articulações,
Aptidão física,
Controle de peso,
Melhora da circulação.

2.4. No caso em tela, esses equipamentos serão utilizados na reabilitação de pacientes pós
operatório de joelho, quadril ou tornozelo, de modo que a esteira ergométrica será usada para treino de
marcha e estímulo de propriocepção e a bicicleta ergométrica no fortalecimento de membros inferiores.

 
3.    CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1.    A aquisição dos Equipamentos de Reabilitação para utilização do setor

de Fisioterapia da DPSS - Divisão de Proteção a Saúde dos Servidores da PCGO classificam-se em bens
comuns de acordo com o art. 1° da lei 10.520 de 2002, sendo possível a sua definição de desempenho e
qualidade objetivamente no edital segundo especificações usuais do mercado.
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4.    ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
4.1.    A entrega do objeto encerrar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da

solicitação realizada pela Contratante, que deverá ser feita à Av. Anhanguera, nº 7.364 – Setor Aeroviário –
CEP: 74.535-010 - Goiânia – GO – Fones (62) 3201-2501;

4.1.1. Excepcionalmente, após devidamente justificado, o prazo de entrega de qualquer dos
bens poderá ser porrogado e/ou extendido conforme solicitação formal realizada.

4.2.    Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta;

4.3.    Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.4.    Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo circunstanciado;

4.5.1.    Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo;

4.6.    O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;

 
5.    OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1.    São obrigações da contratante:
5.1.1.    Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2.    Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3.    Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4.    Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5.    Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

 
6.    OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1.    A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1.1.    Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes: a marca, o fabricante, o modelo, a procedência e o prazo de garantia ou validade;

6.1.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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6.1.3.    Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4.    Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5.    Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6.    Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
 
7.    DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1.    Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
8.    ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1.    É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 
9.    CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1.    Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1.    O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2.    A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.3.    O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 
10.  DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

10.2.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
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que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )
365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada

que:
11.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência

da contratação;
11.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. cometer fraude fiscal;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;
11.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
11.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas e os profissionais que:

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
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11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude
de atos ilícitos praticados.

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

 
12- RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
Este Termo de Referência foi elaborado pela Divisão de Proteção à Saúde do Servidor-

DPSS e Seção de Escritório de Gestão de Projetos - SEGP da Polícia Civil do Estado de Goiás. Eventuais
dúvidas poderão ser esclarecidas pelos telefones (62) 3201-2559 / 2593.

 
Goiânia, 01 de dezembro de 2021.

 
                                                                                   

Eliane Beppu de Oliveira Fernandes
Chefe da Divisão de Proteção a Saúde do Servidor da PC.

Polícia Civil do Estado de Goiás
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE BEPPU DE OLIVEIRA FERNANDES, Chefe de
Divisão, em 01/12/2021, às 16:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.
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